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EDITAL DA LICITAÇÃO DE CONCORRÊNCIA Nº 009/2024 

 JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES FINANCEIROS 

 

Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço global, para Contratação de empresa especializada para execução de Obra 

de Ampliação da EMEF João Claudir Caproski.  

 

Para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, serão considerados os índices de Liquidez Corrente e 

Liquidez Geral, apurados pelas fórmulas abaixo: 

 

Liquidez Corrente  

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Cujo resultado deverá ser maior ou igual a 1,00 

 

Liquidez Geral 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Cujo resultado deverá ser maior ou igual a 1,00 

 

Os índices acima não ferem ao disposto no art. 69, da Lei 14.133/2021 e foram estabelecidos em valores extremamente 

razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes. 

O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando tudo que se converterá 

em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa 

não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das 

atividades da empresa. 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, relacionando tudo que se 

converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo. Índice menor do 

que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, 

o que pode comprometer a continuidade das atividades da empresa. 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, § 5º, da Lei 14.133/2021, pois permitem a comprovação da 

situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos observando valores usualmente adotados para a 

avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. 

 

Itapuca/RS, 05 de novembro de 2024. 

 

 

 

Andréia Vargas da Silva Pinto 

Contadora 


